
CONTRATO 16/2024.

O

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

• A Ata de Registro de Preços 34/2024

• O Termo de Referência;
• O Edital da Licitação;
• A Proposta;
• /Eventuais anexos dos documentos supracitados.

inicipal de Piraí 
hio de Janeiro

Contrato de formacimento de ombustíveis Ó- 
leo Diesel B-S 10 para atender as demandas da 
Câmara Municipal De Piraí

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai@pirai.ri.leg.br 
Telefax: (24) 2411-9500

Cláusula Primeira - Objeto.
O objeto do presente instrumento é a aquisição de Combustíveis Óleo Diesel B-S 10 para 
atender as demandas da Câmara Municipal de Piraí, nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência, no quantitativo de 5.760 (cinco mil setecentos e sessenta) litros de Óleo Diesel B-

S 10.

A Câmara Municipal De Piraí, inscrita no CNPJ sob o n°. 28.084.705/0001-53, 
com sede na Rua Dr. Luiz Antônio Garcia da Silveira, 16, Centro, Piraí/RJ, CEP: 27175-000, 
denominada Contratante, representada por seu Presidente, o Mário Hermínio da Silva Car­
valho, brasileiro, solteiro, Comerciante, portador da Carteira de Identidade n° 06216521-2, 
Detran/RJ, e CPF n° 655.150.807-34, e

Posto de Abastecimento Allers Ltda, com sede na Rodovia Presidente Dutra, 
KM 237, Piraí/RJ, CEP: 27-175-000, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas- 
CNPJ sob o n° 39.207.105/0001-51, a Contratada, neste ato representada por Louise Saules 
Allers, portador a da Carteira de Identidade n° 10570730-1, Detran -RJ, inscrita no CPF n° 
072.486.837-28, têm justo e acordado o presente Contrato, que é celebrado em decorrência do 
resultado do Pregão Eletrônico 52/2024 e Ata de Registro de Preços 34/2024, geridos pelo 
Poder Executivo Municipal e do processo 02266/2024, acordão o seguinte:
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Cláusula Quarta - Subcontratação

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

Cláusula Sexta - Pagamento.
O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se defi­

nidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

Cláusula Sétima - Reajuste.
Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano contado 

da data do orçamento estimado, em 16/01/2024.

Cláusula Segunda - Vigência E Prorrogação.
O prazo de vigência da contratação é de 17/12/2024 a 16/12/2024, na forma dos artigos 106 g 

107 da Lei n° 14.133, de 2021.

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai@pirai.ri.leg.br 
Telefax: (24) 2411-9500

Cláusula Terceira - Modelos De Execução E Gestão Contratuais.

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 

e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato.

Cláusula Quinta - Preço.
O valor total da contratação é de R$ 37.612,80 (trinta e sete mil seiscentos e doze reais e oi­

tenta centavos). No valor estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decor­

rentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
O valor é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado depende­

rão dos quantitativos efetivamente fornecidos.
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São obrigações do Contratante:

Exigir o cumprimento de todas as

com o contrato e seus anexos;

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 

em parte, às suas expensas;

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado;
Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do obje­

to, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Re­

ferência;
Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando 

do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, me­

ramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

querimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período;

10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias; e

11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais;

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados.
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O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
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Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Códi­

go de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação;
Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou auto­

ridade superior (art. 137, II, da Lei n.° 14,133, de 2021) e prestar todo esclarecimento 

ou informação por eles solicitados;

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de For­

necedores, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do con­

trato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) 

prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos 

tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularida­

de perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Cer­

tidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhis­

tas - CNDT;
Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciá- 

rias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadim­

plência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 

contrato;
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8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocor­

rência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual;

9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 

ou bens de terceiros;
10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações as­

sumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n^ 

14.133, de 2021);
12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas va­

gas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.° 14.133, de 2021);
13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;
14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantita­

tivos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores fu­

turos e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua pro­

posta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 

ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 202L;

15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou munici­

pal, as normas de segurança do contratante;
16. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipa­

mentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia 

deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

17. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei 13.709, de 14 de 

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que te-

_nha ace§se-por força da execução deste contrato;
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18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 

execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;

19. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo 

ou instrumento congênere;
20. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

21. Não se opondo aos dispostos do Pregão Eletrônico 52/2024 e Ata de Registro de Pre­

ços 34/2024, o objeto deverá observar algumas especificações para o bom cumprimen­

to do contrato, tais como:
O fornecimento para veículos particulares deverá ser feito somente após a 

apresentação da REQUISIÇÃO DE ABASTECIMENTO, que se trata do ins­

trumento padronizado em 2 (duas) vias, numeradas sequencialmente sendo ca­

da uma vinculada a um único abastecimento por vez;
Deverão ser observadas todas as informações constantes nas requisições como 

as datas de emissão e vencimento, nome do servidor que autorizou (junto de 

sua assinatura), nome do posto responsável pelo fornecimento, placa do veícu­

lo a ser abastecido, nome do vereador a ser beneficiado(e sua assinatura ou de 

seu motorista credenciado), indicação do tipo de combustível solicitado e a in­

dicação (em litros) da quantidade máxima a ser liberada para aquela requisi­

ção;
Não poderá ser executado o abastecimento caso haja informações controversas 

das previamente informadas ao posto de abastecimento (como nome do benefi­

ciado, placa respectiva, motoristas credenciados, etc);
Ao realizar o abastecimento, o posto recolherá a segunda via da requisição 

apresentada e fornecerá nota promissória, impressa ou manual, ao motorista 

presente, contendo, além das informações de consumo e informações da con­

tratante, o nome do condutor e a placa do veículo abastecido;

Se no ato do abastecimento for feito o fornecimento superior ao limite máximo 

previsto na requisição, o posto deverá emitir nova nota para a contratante até a

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
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quantidade em litros preestabelecida. As quantidades exorbitadas, por inob­

servância do operador ou do motorista, serão resolvidas entre as partes envol­

vidas, excluindo qualquer responsabilidade da Câmara Municipal de Piraí;

O fornecimento de combustível para veículos Oficiais será feito diante da apre­

sentação de requisição própria emitida pela Contratante, contendo as informa­

ções de placa, motorista, data, tipo de combustível, assinatura do motorista e 

do servidor que autorizou o fornecimento. O modelo de requisição não possui 

formato padronizado, contudo deverá observar todas as informações mínimas 

acima mencionadas;
Nos carros oficiais não poderá ser executado o abastecimento caso haja infor­

mações controversas das previamente informadas ao posto de abastecimento 

(como nome do beneficiado, placa respectiva, motoristas credenciados, etc);

Nos carros oficiais, ao realizar o abastecimento, o posto recolherá a segunda 

via da requisição apresentada e fornecerá nota promissória, impressa ou manu­

al, ao motorista presente contendo, além das informações de consumo e infor­

mações da contratante, o nome do motorista, a placa do veículo abastecido e a 

quilometragem marcada no odômetro;

Para carros oficiais não haverá limite preestabelecido sobre a quantidade de 

combustível a ser fornecido por documento, desde que todas as informações 

essenciais estejam contidas na requisição;
Fornecimentos emergenciais poderão ser realizados de forma verbal exclusi­

vamente se houver autorização direta do Presidente da Câmara Municipal, da 

Direção Geral, e/ou do Fiscal do Contrato. Nesta hipótese, o posto será contac­

tado previamente e informado sobre os motivos com os quais não será possível 

a apresentação da requisição, devendo o posto emitir a promissória de praxe 

com o recebimento posteriormente da requisição devidamente preenchida.

Os abastecimentos poderão ser realizados em qualquer dia da semana e em 

qualquer horário, desde que atendam as condições das requisições, e desde que 

estejam dentro do período autorizado pela contratante;
A Contratante, através do fiscal, gestor, ou setor responsável fornecerá previ­

amente todas as informações sobre os veículos, placas, motoristas autorizados, 

"■^datas para início e fim dos abastecimentos, assim como orientações e diligên­

cias futuras para compor o controle do posto sobre as operações práticas;
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Cláusula Décima- Garantia De Execução.

Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai@pirai.ri.leg.br 
Telefax: (24) 2411-9500

Havendo dúvidas, deverá o posto sempre solicitar a contratante orientações 

acerca de procedimentos a serem adotados;
XIV) Casos não previstos ou extraordinários acerca dos abastecimentos, dependerão 

de análise entre a Contrate e Contratada, de modo a realizar a manutenção da 

boa execução dos serviços.

Cláusula Décima Primeira - Infrações E Sanções Administrativas.
Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que:

1. der causa à inexecução parcial do contrato;
2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

3. der causa à inexecução total do contrato;
4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem moti­

vo justificado;
apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do con­

trato;
6. praticar ato fraudulento na execução do contrato;
7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8. praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n° 12.846, de Io de agosto de 2013.;

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei .n 

14.133, de 2021);
2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposi­

ção de penalidade mais grave (art. 156, § 4o, da Lei n° 14.133, de 2021);

3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
^/Aíescritas nas alíneas “e”, “f’, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como
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nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021).

4. Multa:

Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parce­

la inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 

do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixa­

do para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contra­

to por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 

I do art. 137 da Lei 14.133, de 2021.

A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, de 

2021)
Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a mul­

ta (art. 156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021).
Antes da aplicação da muita será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021)

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento even­

tualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14,133, 

de 2021).
Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administra­

tivamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente.
A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos 

do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de’impedimento de licitar e contra­

tar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021):

1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

2. as peculiaridades do caso concreto;

3. asTárcunstâncias agravantes ou atenuantes;
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Cláusula Décima Segunda- Da Extinção Contratual.
O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

4. os danos que dela provierem para o Contratante;

5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.
Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos au­

tos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (aiL 

159).
A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coli­

gação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise j urídica prévia (art. 160, da Leijf 

14.133, de 2021).
O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplica­

ção da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e 

no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executi­

vo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021).
As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/2L
Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa adminis­

trativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora con­

tratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022.
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A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamen- 

to.

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai@pirai.ri.leg.br 
Telefax: (24) 2411-9500

Cláusula Décima Terceira - Dotação Orçamentária.
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos con­

signados no Orçamento da Câmara Municipal de Piraí deste exercício, na dotação abaixo dis­

criminada:

A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva.
O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

Indenizações e multas.
A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômi- 

co-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 

(art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021).
O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou enti­

dade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue 

na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 

14.133, de 2021).

Cláusula Décima Quarta - Dos Casos Omissos.
Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n_ 

14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições con-
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tidas na Lei n° 8.078., de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas 

e princípios gerais dos contratos.

Testemunha:

Testemunha:

inicipal de Piraí 
lio de Janeiro

Louise Saules Allers
Representante da Contratada

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai@pirai.ri.leg.br 
Telefax: (24) 2411-9500

Cláusula Décima Quin ta - Alterações.
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n' 

14.133.de 2021.
O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou su­

pressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato.
As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, sub­

metido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justifica­

da necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo de­

verá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021).

Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples aposti­

la, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

Mário Hermíffl^á Silva Carvalho 
Presidente da Câmara Municipal de Piraí

Cláusula Décima Sexta - Publicação.
Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respecti­

vo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da l~ei n.° 14.133, de 2021, e ao art. 

8o, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7o, §3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

Cláusula Décima Sétima- Foro.
Fica eleito o Foro da Comarca de Piraí/RJ, para dirimir os litígios que decorrerem da execu­

ção deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 

92, §1°, da Lei n° 14.133/21.
j-, Piraí/RJ, 17 de dezembro de 2024.
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